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Ofício nO718-P
Goiânia, 02 de julho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

~- Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 166, aprovado em sessão realizada no dia 1° de julho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que reajusta os valores de vencimento dos Professores do Magistério
Público Estadual e dá outras providências.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 166, DE 1°DE JULHO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Reajusta os valores de vencimento dos
Professores do Magistério Público Estadual e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam reajustados em 13,01% (treze inteiros e um centésimo por cento) os
valores previstos:

I - na Tabela O1 do Quadro Permanente a que se refere o Anexo I e no Anexo II da
Lei nO13.909, de 25 de setembro de 2001, com a redação dada pelo art. l° da Lei n° 18.418, de 03
de abril de 2014, com vigência a partir de:

a) 1° de janeiro de 2015, para os cargos de P-I e P-lI e do Quadro Transitório;

b) l° de maio de 2015, para os cargos de P-IlI e P-IV, observado que o pagamento
da diferença salarial dos meses de maio e junho de 2015 será parcelado em 1O (dez) vezes, a partir
do mês de agosto de 2015;

II - na Tabela 02 do Quadro Permanente constante do Anexo I de que trata o inciso
I, com vigência a partir de 1° de julho de 2015.

Art. 2° Os ganhos financeiros decorrentes desta Lei abrangem a revisão geral anual
relativa à data-base de 2015.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
conforme as datas de vigência previstas nos incisos Ie II do art. 1°.

S, em Goiânia, 1° de

~~,J'--.
-r SECRETÁRIO-

ASSEMBLEIA L
julho de 2015.



ANO 178. DIÁRIO OFICIAUGO. N° 22.128Estado de Goiás
PODER EXECUTIVO

GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 24 DE JULHO DE 2015

lu!. 3' Eala Lel enlra em vigor aplla _ lIO (.-la)

dia. de sua pubbçIo.

A ASSEIIBLElA U!OISLATlVADO ESTADO DE GOIÁS.
noa Iermoa do art 10 da Conctllulçao Eatedual, decreta e ou unelono. oeguInlo

LeI:

Art. T-I:~ lM.ma em 'e'IgOf na data de aúII pubIcaç:Io.

PALÁCIO 00 ~ 00 ESTADO DE .GOIÁs,

.,,; GoItnla. 22. ~ ~. ~ de 2015. 12,7"da Repilbllc:a.

M e' Em nenhurrw hlp6tne • e'dCUÇIO cM&ta tal trn

JAlulzo ao CO('PO~ dai unidldel ,de •• !nO ~ no art i'.
Acando. pata r-to. wdIada, no l'UentI ano Aettw, • tr-fartnda de .pnIOIl

doctnie ou adrnlnbtratlllo, •••• lOtado ou com exen:k:io, I*a ClLItJ'Oa

nta~nto& de ens1no d. Sea'etllria de EduCftQIO. CultUra. EIpórt •.

LEI N° 18.968, DE 22 DE JULHO DE 2015.

Art. 5' é a6ncf1 flCUttado ao Governador dO &tadO. medianta

decreto. confer1t ~ aot Cottgloe &tIKh,is/'t • que •• m..n OI

fnc:lIsC* I, afllnHi *r!', In, aUfteM •• *. ""1)*.do art.. 1',

Art. "," FtndÔ o prazo de ~ nt. o *'1. ~ •• s.etetlrbl de
Educaçlo, ClAbJrIi a E.'&pOfteesn.r6 propor lO Gowm~ do e.r.do • knedtata

m~. no 1mbIodaquMa pnt •• ~rendaam.me ct. Ur'IIdadM de enalno o,..

b'Ilntformad •• , di tantoe cargoa em comltdo ou funçOet, oorntulomld •• QUintos
baDtr'it plra compensar o a..to ftnanotlro ~Me ~ acriscSmo ~ Funç,OM

CorNI'SJonIldn de AdrnJnlançlo Educac:lOn ••• 1Ift:" preylato no art. 2' .

lua plenitude. em consonincIJI com • MlgIstaçIó reftora de .p6eie.

Mpeclam.ntIIa Lei no' 14.04<4, de 21 de d41~btO de 2001.

Dilp1la -. a lral'olfom1aÇlodM Ui1Idedn da .
enalno quOeapedlIce em Col'giol MIIlIarooe da
oulru pnMdtncIaa, •

LEI N° 18.967, DE 22 DE JULHO DE 2015.

\ ~\

lu!. l' ~ obtig.~ • exlblçlo. noe poatoa revendedo ••• de

combultlveb. em locIf vialvel ao ~. de Informattvo sobre a d1f~
percentual en1t o VIb' do Itto da gasolina e o valOr do ntro do MInai.

ParigT1lfo doia), O 1ntorMatrvo prevtsto no c.put deva nr

• tullllz8clo sempre que OI pteçol doi combusUvetI soIrer8m alt~.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

.m GoI6n1o. 22 de ~ de 2015, 127' da Repilbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR .

AlI. r O _pómenlo dO dlspoclo nesta lei .~" °
1n1.- t pena de mul'a "-0 110Indao I do art. 56 da lei redetal rf' 8.D78. da
11 do 'alembro da 1990 (CódIgo da Del••• do ConIumidor), cujo valo< ••••
••_ em 1.-do FI>1do"'_ai da llofeu do Co_r.

LEI N° 18.964, DE 22 DE JULHO DE 2015.

a) l' de Janeiro de 2015, para os cargos de P.I e P.II e do Qu8dr~

b) 1. de maio de 2015, para 05 carQO' de P.1I1 e P.IV, observado que

o pagamento da diferença salarial dos meses de maio e junho de 2015 sera

parcelodoem 10 (de1) vezes. a partirdo(ll!. de ogostode 2015:

Rf!:ajusta os valores de vencimento dos

Professores do Maglrtério PUblIco

E$taduale dá outras providéndas.

11_ 11. r.bell 02 do OUldro Permanente constll:nle do Anexo I de

que lrata o lnetso I. com v1g!ncll a partir de l' de Julho de 20t5.

1_ na Tabela 01 do Ouadro Permanente, li Que se refere o Anexo I e

no Anexo 11da Lei nC 13.909. de 2S de setembro d. 2001. com a redaçao dada

pelo art. 1. da Lei n' 18.418. de 03 de abril de 2014, com v9!nda I partir de:

lut. 1. Ficarn re~iusltidos em 13.01% (lfeZe int&iro!oe um cal1tt!;;i~no

par eenla) os vakns prevfstoa:

A ASSEMBLEIA LEGISLATlVADO ESTADO DE GOIÁS. I10S

termos do art. 10 da ConstltulçAo ectadúll. ooCl'ela e eu aanclono a seguinte lei:

ISS

LEI N° 18.965, DE 22 DE JULHO DE 2015.

LEI N° 18.966, DE 22 DE JULHO DE 2015.

Art. ~ Os gan~os finonc!ifOl decorrentes desta lei abranoem I

revfSlo geral.nusl retatlve 1 data-base de 2015. InctttuI • dlJnta Ac:ImHatratIYU de Rec:utaOl de
I~ ~ •..••vInoula<Ial lia 0epartwrtwItD

. ~ eM TrtnIiItO -DETRAN-Go- •• eM
__ o

ISO

Att. 2' Ceda JARI ~ di 3 (Mil) mem~ tMutatU, com

acobr1dad* de nfY'IÍ luper1ot. MndO 1 (um) lmegram. com' con~

l>IOflJndO da ~ de trtnaltO.1 (um) MlMdor p6bIco eIll8dual ,......tante
do OETRAN..(;O, .tIMboiI1ndadoe pc)f •• U Pf"MJt*'lttl •• 1 (um) reprMenW* da
__ o _ por __ Iged'. __ da ~t pelOChefe

do POder Executivo. peT1I MandJtO de 2 (doII) .not. polStndo •• pronogado \In,

Onb vu. por 19ueI pw10d0.

Art. '" o. rnembrol UM •••• de c.dIi ~I farto .fui • jetom. 'Por

reun'Ao I QUII ~tem, no valor d. R$ !5OO,OO(q~ reais) .PoII"- o

MU pr-.~. RS 0400.00 (~C. til.) peraOI"~.

Par6gtafo 6nIco. Soment; 12 (dOZe) reunIbM ~ de Cid. JARI

lIII'6O rwn~. dada qUI em cada 1mI dMM ujtm epreu:ntadoII ."
J_nomlnlmo40(_> __ ..

Att. 36'ê vedado MJa ~_ dM JARI oompcnm O Çonuh)

Eatadual da Ttlrdo ou • JARI da outro orgaotll1tlda9 lntegmrtti do Siatttnl

Nacional da Tttnalto.

,
S 3' O prealdanhl dai 1- JARI ••• o coordMldof da 1-. 2' JA,RL •

t l' CadIi mambto tlM.r ••• 1 (um) .uP'M". nomeado oom
obRrvInCIa d •• condIçI)eaestabeledd •• no QPUfdea'a artigo.

S 2' O pnsaldante de ~. JARI aer6 lncnCIldo ~ ptelldente do

OETRAN-GO,. dentre "'" membroI tltl.l ••.••• nomeldo pMo Governador do

£0_.

lu!. !i"Ocoonlenedor •••• JAA' __ ,"-, •
MU l«:cecMlIdltnemo no ~ Estadual d. Trtrwtto -eETRAN..QD- •

.iabcnt as ••• tlIÇ6H. ~~ de NURegmenlO tr'af'!'O, no pruo rnbtmo

•• 3O(lrOU) dia •• a _da _ doa", LeI•.

A ASsmSLZ1A LeGISLAnYA 00 'I!STA~ DE GOlAs. noa

tWmo. do art. 10 dlI CCWttUbJi9lO 'EttacIuaI. dec:rem • eu •• nc::iono a Mgt*a le1:

Art. 1- FJcam an.tItukld • l' (PrtmtlIra) •• 2' (Ses:lunda) Juntai
__ de R_ do W_-lAR •...•&v_ ~ed ••• _'.
80 ~o Eamefual de TrtnsRo ~ETRAN-Go-. inttgnIr4et do S""'"

N_ •• TrjnaJlo. <ospomheIo pelO jIJIg_ doa .....- Wetpoatoa
conb'a pena~ apIIcadn ~ efl6dIde ~ t» tt$nar.o do Ettedo de

GdH (QETRAN.GOl._ de ""'- As """"". do CódIgo" ~
BrNIetm. WtlMdo pala lei federal rr' 8.503. d4I 23 d.' tMtmbro de 1W7.
~ •• ..,.. •••• urbana. nD &mbtDo do Eat.dO de GolU.

Perag.8fo 0.-. O R•••••••• lnlemOdei JARI do OETRA~O
. __ ••••••••• pelOChefe do _e-.lvo_.

Art. 8"Emdllc:orrltM:lledodbpolto neItt "",0 -.nU .••••doAnexo
'". da LtI «- 17.ml d. 25 di J •••• tro de 2011. com ~o lCMdaPeta Litl fi'

1ã.7.•8.dize dedlzembrodl20t4, pau. -.4goratcom. HgÜfMalttrlÇlo:

Mo r fJn ~ ~ c1ipolto no art. i', o Mexo únICo
da lAI n' 18.367. di 30 di dezembro de 2013. peIU • \IlgonlI 0001 o aandrnO

•••• _ F_ ~ da _o ..uar(FCAM). por.
_do a_alllralllfotmedaIlmCd6gto_

• III-VETAOO:
V-VETADO:
VI-VETADO:
VII-VETAIlO:
VIU-VETADO:

• lX-VETADO..

.PariQrItO frico. E _ ao 0-0_ do Eolado
mntMiar de l.INI parw outra ~ de anam ctentr. M pttVtstu no Mt. 1. o
-... ••••••••• _ no_ querl __ no __

1IItIgo.oU"*'"" 0ltlIng1Jl.lo.enq••••• vago. noe _ do'" 37. lnciIoXVIII•
•• _ ,;~. da ConIlIbóçIOFadotal. '

AlI. l' FI<om irI....- 11m CdtgIoa MIlIta.... lO
ugul_'- de "",ino da _ do Educaçlo. CtAturle Eaporte:

.) Col'glo E.ladual C<l/kIlIAzlll;
b) CoItglo Ealadual M_ Parai•• ;
e) CoMgIoEa1aduallAad•• _a:
d)VETADO:
111- em Sinadot Canedo. o ~ Eftndútll ~ro XIVier

1- em GoIIri.:

A AS5EMBLetA U!GISI.ATlVA DO ESTADO DE GOlAS.
noe _ do aIt. 10 de COnIlIIuIçIoEatedual. _. ou unclono e ugulnte

lAI:

"- em Apelodda de GOltnla:

a) CoI6gIoEatedual MIIIom__ ;

b) CoI6gIoEateduaI_ t.eundlm;
e) Cd6gto EaIa<boIJatdm Guan-';

• iI)VETADO: .
a) VETADO;

M. 3' E_o P<Iio de al6 30 (lrWa>- para quO a
_a da EducaçIo. CIit.n • EsI>o<lea °Coma_ •••••• da PM -
_em _ •• medldaa _.......- pano quO" U<IIdaciasdo
enmo 0l'I tra,..1onnIdaI.-n Cd6gtoI Mbei pn&ern' funcionat como ta em

aMt •• __ ••••- - 1- .- _ao_
I •••• .-, I I- .••.... I ,--- 0CIII4 • • •--- """" .. I ,.

".. - ~

PALÁCIO DflJOGOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em
ZZ de '\í:l de 2015. 127'daRepublics.

fIWICOI,I,.,.,...,"lIIUCIÂINIOll~~","-,T_r..,.u.-""-lDa"",,"

Profbe • lnauguraçto e I entrega de obfat
püb_IncompIo •••.

A' ASSEMBLEIALEGISLATlVADO ESTADO DE GOIÁS.

M6 termal do art. 10 da Cont.tfhiçIo Estadutl. decnltI e eu IInciono "'.$t9Jinla
u;:

0l0p0e .- a obtIgalO!lodllde do
oxlliçlo. noa poal•• de COliIbuItlvols.de
1nf0t'r'l\tÜY0 &0$ ,oonsumkioral sobre •

cRt'erençe .nU. a. PI'-oot d. gnot1n. I do
lIano!.

Art. l' Fiel ptOIbIda, no tmbIlo 00 Estado de GoiU. por plM

de lQentá poIt~ ou de aeMd~ póbllcol estaduab, a InluguraçAo • e
entrega di obras põbkas estaduall ou Cu&taadas. Ilnd. Que em plrte, com

recursOl OI1undol do Eltado de Go(i •• Ineori1.pMt•• ou qui, embol'l coneltddlt.
Rio 1I1ftndJI'R 10 rIM • que te dellÍ\am, por falta cs. quadro de HMdOJel
pronulonab di reepeçl:1va .,... di mattrlala de expediente alou da
equipamentos ar •.•• 00 ~ Wnltares.

M. 2- PaRIa. ftns de;stj lei entend•••• por:

1- Obrn pObUtat I~: Iquelas Que nlo eatto apta, •
entmem em fundonamento pOfnIo preancMf1lm todal a e:dgAnclu tknk:8s e
do qualidade prevista. na Iegllloçlo 1IIgenl.:

11• ObraSpObfIea;Ique MO atendn .0 1m a que ce desUnam:
obr1lS QUI, Imbon COfnP'*tts. axIIta algwn rator que Impeça a lua ent1egll • O

MIl UlOpoIa popuIaÇlOpor la•• de _ pn>flnlonail da mpectlva ~r•••
de materiais de axpetlentflt da equiparMnta. afttia ou sftuaçOes alrnJores.

Art. 3' Antes de fallar • IrlIugwaçlo da Obta. O t1:tpOI'IÚY'8l

_ a geolo< do órg>o e_ d"",rj _ .. por •• alio. quO • obra

tncontr'Ha em condlQOea-de UIO.e seglnnÇa. t&ndo otJreMckro COd•• n
exlgMeln Iogall, oab petIOde __ ed_.

Art. •• &tllIf .ntrl tm vigor na dal. de SUl pubIc:aÇIO. .

n2 PAl.ÁCIO~ G.OVERNO 00 ESTAOO DE GOlÃs,
em GoIAnla..~ da \3 de 2015. 1270 da Repilbtica.=-==-~~

Goilmia,

An. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticlç:to,

produzindo efeiloc conforme as da1U de.v1g6nda previstas nos incisos I e 11do

~



~'.'"- ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
IWrN

Goiânia, 24 ~ejulho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

!
NHAtDACOSTA
en~r

,
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